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Proposta de Deliberação 

Rejeitar a proposta da Unidade Técnica e do Governo de extinção da 
maioria das freguesias da Cidade do Porto 

 

 

A Assembleia Municipal do Porto, reunida extraordinariamente em 3 de Dezembro de 2012 
com o ponto único “Pronunciamento sobre a proposta de extinção de freguesias da cidade do 
Porto apresentada pela Unidade Técnica", delibera: 

 Manifestar a sua oposição a qualquer processo de reorganização territorial feito à 
revelia dos órgãos autárquicos, das populações e das forças vivas da Cidade do Porto; 

 Manifestar o seu protesto pela total desconsideração que as pronúncias emitidas pela 
Assembleia Municipal do Porto e pela generalidade das Assembleias de Freguesia da 
Cidade do Porto mereceram por parte da Unidade Técnica e do Governo;   

 Expressar a sua firme e enérgica oposição ao facto de o Governo, através da Unidade 
Técnica, ter entregado na Assembleia da República uma proposta de extinção da 
maioria das freguesias da Cidade do Porto sem consulta prévia aos órgãos autárquicos, 
assim como pela forma calculista como a votação na generalidade das mesmas foi 
agendada para dia 6 de Dezembro; 

 Defender a manutenção das actuais freguesias da Cidade do Porto; 

 Reclamar a revogação imediata da Lei 22/2012 pelos seus critérios e objectivos 
atentatórios do Poder Local Democrático; 

 Apelar à mobilização das populações, dos autarcas, do movimento associativo e 
popular, das forças vivas do Porto em defesa das suas freguesias, da sua cultura, da 
sua identidade, das suas tradições, da coesão territorial, dos serviços públicos, do 
Poder Local Democrático e do regime democrático; 

 Enviar cópias desta moção ao Sr. Primeiro – Ministro, ao Sr. Ministro dos Assuntos 
Parlamentares, aos Grupos Parlamentares da Assembleia da República, à Junta e 
Assembleia metropolitanas do Porto, às associações nacionais de municípios e de 
freguesias e à CCDRN – Comissão Coordenadora da Região Norte. 

 

 

Porto, 3 de Dezembro de 2012 

O Grupo Municipal da CDU – Coligação Democrática Unitária 

  


